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Prefeitura Municipal de Varre-Sai
Estado do Rio de Janeiro
Gabinete do Prefeito

PARECER Nº 020/2026
O Executivo Municipal, apresenta o Projeto de Lei Complementar nº 026/2025, de autoria do Executivo Municipal, que estabelece percentual mínimo para ocupação de cargos comissionados por servidores efetivos, como norma complementar aos ditames da Lei Orgânica do Munícipio de Varre-Sai, revoga a Lei Complementar nº 013 de 2021 e dá outras providências. 
Os membros da Comissão de Justiça e Redação, analisando a matéria, são de parecer favorável à mesma, 
Varre-Sai, 16 de março de 2026.
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